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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E^RBPAÇAOxE^QA
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA^ ̂ofeÇAMBINTÒ
TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETÒ^ÇE N> ̂
010/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR" .^1JMBEr1"0#
ANTONIO DA ROCHA.

RELATOR: VEREADOR MARCIEL MOREIRA MARTINUSSO.

RELATÓRIO

O nobre Vereador HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA

apresentou para analise e aprovação o Projeto de Lei n^ 010/2020,
denominando o Auditório da Escola Municipal "Prof. Edson Altoé",
Conceição do Castelo - ES, de "Auditório Prof.^ Elisabete
Aparecida Reis".

A reunião para deliberar sobre a presente matéria foi
realizada na conformidade de que dispõe o art. 60 do Regimento
Interno.

O  Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII, do Art. 49,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, designou a mim. Vereador
MARCIEL MOREIRA MARTINUSSO, para relatar a presente
matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR

A matéria visa denominar o Auditório da Escola Municipal
"Prof. Édson Altoé", Conceição do Castelo - ES, de "Auditório
Prof.^ Elisabete Aparecida Reis".

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do Prefeito,
denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e logradouro
públicos.

Os critérios para á denominação pleiteada estão
previstos na Lei Municipal n® 571, de 01 de julho de 1996.
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